
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1625618 - SP (2016/0238864-3)
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA 
ADVOGADOS : LUIZ PAULO JORGE GOMES E OUTRO(S) - SP188761 

THIAGO BOSCOLI FERREIRA  - SP230421 
JOSÉ MAURO DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTRO(S) - 
SP247200 

AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : SÉRGIO NOGUEIRA BARHUM E OUTRO(S) - 

SP068094 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. JUÍZO DE EQUIDADE. VALOR 
IRRISÓRIO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
REEXAME DE MÁTERIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Plenário do STJ decidiu que “aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 
de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas 
até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” 
(Enunciado Administrativo n. 2, sessão de 09/03/2016).
2. A tese sustentada pela empresa em torno do art. 20, § 4º, do 
CPC/1973, de que os honorários advocatícios arbitrados seriam 
ínfimos diante do valor da causa, não foi efetivamente 
prequestionada perante o Tribunal local, não tendo sido opostos 
embargos de declaração para ver esclarecidos os critérios utilizados 
no juízo de equidade realizado pela instância de origem para fixar a 
verba honorária, cuja identificação pressupõe reexame de matéria 
fática. Incidência dos óbices de conhecimento contidos nas Súmulas 
282 do STF e 7 do STJ.
3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gurgel de Faria.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 18 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator                    

  

Documento: 103483534 Página  2 de 2

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: CFB53C4F-A5FC-4B7E-AB9F-8CA83F9D4E7D


